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REGULAMENTO DOS ESTÁGIOS DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1( - Este regulamento fixa as normas para o estágio do Departamento de Ciência da Informação – CIN, de acordo com as disposições da legislação federal e dos órgãos deliberativos e executivos da UFSC, especialmente a Resolução 09/Cun/98 e o Regimento do BDC (aprovado pelo Colegiado do BDC em 1998).

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES

Art. 2( - O estágio é o período de exercício pré-profissional, do Curso de Biblioteconomia, em que o acadêmico permanece em contato direto com o ambiente de trabalho, desenvolvendo atividades profissionalizantes, programadas ou projetadas, avaliáveis, com duração limitada e supervisão docente.

Art. 3( - São finalidades do estágio:


I – Proporcionar ao acadêmico do Curso de Biblioteconomia aprendizagem teórico-prática, visando seu processo de formação profissional;


II – Capacitar o acadêmico para conviver, compreender, analisar e intervir na realidade de sua formação profissional;


III – Complementar a formação acadêmica;


IV – Permitir o desenvolvimento de atividades realizadas em unidades de informação;

CAPÍTULO III

DOS CAMPOS DE ESTÁGIO E ÁREAS

Art. 4( - Constituem campos de estágio as instituições de direito público e privado, a comunidade em geral e a própria Universidade.

Art. 5( - Constituem áreas de estágio unidades de informação, tais como: bibliotecas, centros de documentação, centros de informação, arquivos, serviços de informação e outros que desenvolvem atividades da mesma natureza.

Art. 6( - Os campos de estágio deverão oferecer condições para:


I – Planejamento e execução conjuntas das atividades de estágio;

II - Aprofundamento dos conhecimentos teórico-práticos de campo específico de trabalho;

III - Vivência efetiva de situações reais de vida e trabalho num campo profissional;

IV - Avaliação.


CAPÍTULO IV

DA COORDENAÇÃO DOS ESTÁGIOS

Art. 7( - A Coordenação de Estágios do CIN é a unidade de coordenação, articulação e administração dos estágios. Será composta por um Colegiado formado pelo Coordenador de Estágios e Professores-Supervisores lotados no CIN.

Art. 8( O Colegiado deverá deliberar sobre as seguintes atividades referentes ao estágio no Curso de Biblioteconomia:


I – Propor programas e planos de ensino das disciplinas a seu cargo, para serem submetidas a apreciação e aprovação nos Colegiados do CIN e do Curso de Biblioteconomia;


II – Distribuir os alunos do estágio obrigatório entre os Professores-Supervisores;


III – Analisar os relatórios dos acadêmicos, resultantes de experiência de estágio.

Art. 9( - A Coordenação será exercida por um professor do CIN, escolhido pelo Colegiado Departamental.

Parág. 1(  - O Coordenador de Estágios exercerá a função por um período de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido por mais um período.

Parág. 2( - Ao Coordenador de Estágios será atribuída a carga horária semanal de 10 (dez) horas.

Seção I – Do Coordenador de Estágio

Art. 10( - Compete ao Coordenador de Estágios:


I – Executar a política de estágios da UFSC de acordo com os objetivos do Curso de Biblioteconomia;


II – Em conjunto com os Professores-Supervisores, propor políticas, elaborar normas, supervisionar, orientar e analisar as atividades do estágio;


III – Administrar vagas para os estágios;


IV – Apresentar à Coordenadoria Geral de Estágios proposta de convênio para abertura, manutenção ou alteração de estágios;


V – Articular-se com os Colegiados do CIN e do Curso de Biblioteconomia para tratar de assuntos relativos ao estágio;


VI – Coordenar a elaboração da proposta de regulamento de estágios do Curso de Biblioteconomia, submetendo a aprovação conjunta dos Colegiados do CIN e do Curso de Biblioteconomia;


VII – Indicar, para designação pela Chefia do CIN, os Professores-Supervisores do estágio;


VIII – Analisar e conferir a documentação e o cumprimento do estabelecido no art. 4( da Resolução 09/Cun/98;


IX – Manter cadastro atualizado para atender a demanda e oferta dos estágios;


X – Manter sob seu controle a documentação pertencente às atividades da Coordenadoria;


XI – Administrar as horas aulas teóricas constantes no plano de ensino da disciplina CIN 5506 Estágio Supervisionado em Biblioteconomia;


XII – Apresentar, semestralmente, ao Colegiado do Curso de Biblioteconomia e demais instâncias pertinentes, relatório de suas atividades;

XIII – Integrar o Colegiado da Coordenadoria Geral de Estágios/PREG;


XIV – Exercer outras atividades relativas ao estágio atribuídas pelo Chefe ou pelo Colegiado do Departamento. 

Parág. Único – Em caso de impedimento ou ausência do Coordenador de Estágios, responderá pela Coordenadoria de Estágios do CIN o Presidente do Colegiado do Curso de Biblioteconomia.

Seção II – Do Professor-Supervisor

Art. 11( - Compete ao Professor-Supervisor:


I – Supervisionar as horas práticas, no campo de estágio obrigatório, constantes no plano de ensino da disciplina CIN 5506 Estágio Supervisionado em Biblioteconomia;

II – Acompanhar os acadêmicos que realizam estágio;

III – Aprovar os planos e programas de trabalho dos acadêmicos, a serem executados junto as entidades que servirão de campo de estágio para os mesmos;

IV – Orientar, supervisionar e avaliar a execução do plano de estágio e o desempenho do acadêmico;

V – Participar das reuniões para assuntos de estágio;

VI – Acompanhar, orientar  e avaliar o relatório final;

VII – Visitar, conforme cronograma estabelecido entre as partes, o campo de estágio dos seus estagiários, ouvindo os Bibliotecários-Orientadores que os acompanham nas atividades e aos acadêmicos, na execução dos seus planos de trabalho;

VIII – Encaminhar a Coordenadoria de Estágios os relatórios dos seus estagiários, bem como sua avaliação e a do Bibliotecário-Orientador, para fins da avaliação final do Coordenador de Estágios.

Parág. Único – Cada Professor-Supervisor terá como limite máximo a supervisão 6 (seis) acadêmicos, por semestre, correspondendo a 6 horas semanais.

CAPÍTULO V

DOS ESTÁGIOS

Art. 12( - Os estágios atendem a duas modalidades: obrigatório e não-obrigatório.

Parág. 1( - O estágio obrigatório será realizado através de matrícula do acadêmico na disciplina CIN 5506 Estágio Supervisionado em Biblioteconomia, com uma carga horária de 270 horas, correspondendo a 30 horas aulas teóricas e 240 horas práticas. As horas práticas serão realizadas em unidades de informação, sob a orientação e supervisão de um Bibliotecário e um professor lotado no CIN, ambos em exercício legal da profissão. Para o estágio obrigatório será permitida a matrícula aos estudantes que apresentem, além da carga horária prevista no currículo do Curso, o conhecimento teórico relativo as atividades a serem desenvolvidas no respectivo campo de estágio.

Parág. 2( - O estágio não-obrigatório constitui-se em atividade complementar à formação do acadêmico, realizado por livre escolha do mesmo, desde que tenha cumprido todas as disciplinas técnicas profissionalizantes anteriores as da 5a fase do Curso de Biblioteconomia.

Parag. 3º - Os estágios não-obrigatórios serão endossados pela Coordenadoria de Estágios do CIN, somente se atenderem aos seguintes requisitos:

Alínea a - No campo de estágio onde será desenvolvido o estágio, deverá ser comprovada a existência de bibliotecário regularmente contratado e registrado no Conselho Regional de Biblioteconomia – 14ª região;

Alínea b – apresentação a Coordenadoria de Estágios de um plano de estágio assinado pelo profissional bibliotecário que, dentro do quadro bibliotecário da entidade contratante, fará a devida supervisão local;

Alínea c – excepcionalmente, admitir-se-á que os requisitos prescritos na alíena a, possam ser aplicados para Arquivólogos registrados, desde que na entidade contratante a atividade a ser realizada se relacione aos conteúdos dessa subárea da Ciência da Informação.

Alíena d – O plano de estágio, deverá informar a jornada diária a ser cumprida pelo estagiário, com carga máxima de 6 (seis) horas e o horário de encerramento da atividade diária deverá ir no máximo até uma hora antes do início do turno oficial de aulas do Curso.

Parág. 4( - O estágio não-obrigatório não terá validade para a disciplina CIN 5506 Estágio Supervisionado em Biblioteconomia.

Parág. 5( - O estágio não-obrigatório será tratado como a disciplina “Atividades Extra-classe”, conforme os critérios estabelecidos em Resolução do Colegiado do Curso de Biblioteconomia.

CAPÍTULO VI

DAS AVALIAÇÕES

Art. 13( - A avaliação do estágio obrigatório será emitida pelo Coordenador de Estágios, na qualidade de professor da disciplina CIN 5506 Estágio Supervisionado em Biblioteconomia, pelo Professor-Supervisor e pelo Bibliotecário-Orientador do campo de estágio.

Parág. 1( - Além do acompanhamento dos supervisores (Professor e Bibliotecário), serão considerados os seguintes aspectos:


I – Elaboração e apresentação pública do relatório final;


II – Análise das observações do professor da disciplina, do professor-supervisor e do Bibliotecário-orientador, levando em conta: participação (interesse, seriedade, pontualidade); competência (boa fundamentação, criatividade); relacionamento (respeito, confiança, solidariedade, trabalho participativo); propostas de alternativas face as mudanças na área de Biblioteconomia/Ciência da Informação.

Art. 14( - O estágio não-obrigatório, com a supervisão de um Bibliotecário, poderá ser submetido a uma avaliação, no caso de validação de créditos para integralização curricular, como a disciplina “Atividades Extra-classe”, que será avaliado por um professor do Curso.

CAPÍTULO VII

DO ESTAGIÁRIO

Art. 15( - O estagiário deverá desenvolver seu estágio, seja o obrigatório e/ou não-obrigatório, com senso crítico fundamentado em conceitos teóricos próprios da área correspondente ao projeto em que está atuando.

Art. 16( - Compete ao estagiário:


I – Obedecer a legislação de estágio vigente;


II – Escolher, seu campo de estágio, dentre aqueles credenciados pela Coordenadoria Geral de Estágios com o auxílio do Coordenador de Estágios e do Professor-Supervisor;

 
III – Assinar o Termo de Compromisso, em conjunto com o Coordenador de Estágios e a entidade onde irá desenvolver o estágio;


IV – Elaborar e cumprir o Plano de Estágio, aprovados pelo Professor-Supervisor e Bibliotecário-Orientador;


V – Aceitar e respeitar as normas do campo de estágio onde estiver atuando;


VI – Comparecer ao local de estágio, pontualmente, nos dias e horas estipulados no Plano de Estágio;


VII – Cumprir as cláusulas constantes no Termo de Compromisso;


VIII – Elaborar textualmente e apresentar, ao término do estágio, para as partes envolvidas o relatório final;


IX – Depositar, na Coordenadoria de Estágios, o original do relatório final;


X – Manter em todas as atividades desenvolvidas, durante o estágio, uma atitude ética conveniente aos valores da sociedade brasileira.
CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 17( - Durante o período de estágio obrigatório, o estagiário, ficará coberto, obrigatoriamente, por apólice de seguro, contra risco de acidentes pessoais a ser pago pela instituição onde se realizará o estágio ou pelo próprio aluno. 

Art. 18( - Durante o período de estágio não-obrigatório, o estagiário, ficará coberto, obrigatoriamente, por apólice de seguro, contra risco de acidentes pessoais, pela instituição onde realiza o estágio, conforme claúsula do Termo de Compromisso.

Art. 19( - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Estágios do CIN, em articulação com os Colegiados do CIN e do Curso de Biblioteconomia e a Coordenadoria Geral de Estágios.

Florianópolis, março de 1999.

Aprovado na 96ª Reunião do Colegiado do Curso de Biblioteconomia, realizada no dia 19/03/99. Alterado a denominação do Departamento na 99a Reunião do Colegiado do Curso de Biblioteconomia, realizada no dia 02/07/99.

Alterado o artigo 12o  na 104a Reunião do Colegiado do Curso de Biblioteconomia, realizada no dia 15/09/00

Alterado o artigo 12º, parágrafo 3º, segundo a recomendação de 12/11/2002, da comissão designada pela portaria 004/BBD/2002 e artigo 17º, aprovado em reunião de Colegiado de 05 de maio de 2003. 
